
 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 12ª REGIÃO 
 

REQUERIMENTO PARA SEGUNDA VIA DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO 

Sede Administrativa – R. Amélia Artiaga Jardim, nº 528, St. Marista - CEP: 74180-070 – Goiânia-GO / Fone (62) 3240-4600 – Whatsapp (Atendimento) 
Del. do Distrito Federal - SRTVS 701, Bloco O, Sala 499A, Ed. Multiempresarial, CEP: 70340-000, Asa Sul – DF | Fone (61) 3225-3777 
Del. do Tocantins - Av Siqueira Campos Qd 201 Sul, Lt 13, Conj 01, S 601, Ed. Cosmopolitan, CEP: 77015-200 - Palmas/TO | Fone (63) 3213-1106 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 12ª 
REGIÃO: 
A empresa _________________________________________________, registrada sob 

o número CNPJ _______________________________, registrada no Conselho Regional 

de Química da 12ª Região sob o nº _______________, vem requerer a SEGUNDA VIA 

DO CERTIFICADO DE REGISTRO. 

Opção de entrega do boleto: 

(     ) Ciente que o boleto será disponibilizado para impressão no site do CRQ-12I. 

Opção de entrega da 2ª via do certificado de registro: 

(   ) Solicito que o CRQ-XII envie a certidão via postal, carta simples, sem aviso de 

recebimento – AR; 

(     ) Farei a retirada da certidão no CRQ-12, em: 

(     ) Goiânia (     ) Palmas (     ) Brasília. 

 

ATUALIZAR O ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 

Logradouro (nome da via): _____________________________________________________, 

Nº ___________ Complemento (se houver): _______________________________________ 

______________________, Bairro: ______________________________________________, 

Cidade/UF: _____________________________________, CEP: _______________________, 

Email: ______________________________________________________________________. 

 
A CERTIDÃO SERÁ ENVIADA VIA EMAIL 

 
 

Local e Data: ____________________, _____ de ________________ de 20___ 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

ATENÇÃO: 
Anexar junto a este requerimento cópia do Contrato Social e Cartão CNPJ. 
O CRQ-12 só emitirá a 2ª VIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO, após identificação do pagamento da respectiva taxa, 
no sistema; em casos excepcionais, mediante comprovante de pagamento. 


